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 Despacho (extracto) n.º 5633/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, na se-
quência de procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 10901/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 114, de 16 de Junho de 
2009, foi celebrado, em 15 de Março de 2010, contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, com António Crisóstomo 
Fernandes, colocado na 6.ª posição remuneratória e no nível remune-
ratório 31 da carreira/categoria de técnico superior, com efeitos à data 
da referida celebração.

22 de Março de 2010. — A Secretária -Geral, Maria Clotilde Jesus.
203064727 

 Direcção Regional de Agricultura e Pescas 
de Lisboa e Vale do Tejo

Declaração de rectificação n.º 605/2010
Para os devidos efeitos, declara -se que o despacho (extracto) 

n.º 27 036/2009, de 26 de Novembro, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 242, de 16 de Dezembro de 2009, saiu com a seguinte 
inexactidão, que agora se rectifica.

Onde se lê «A entrevista profissional de selecção tem uma ponderação 
de 30 %» deve ler -se «A entrevista profissional de selecção tem uma 
ponderação de 40 %» e onde se lê «A ponderação para a valoração final, 
da avaliação curricular será de 70 %» deve ler -se «A ponderação para a 
valoração final da avaliação curricular será de 60 %».

11 de Março de 2010. — O Director Regional, José António de Sousa 
Canha.

203068875 

 Instituto Nacional de Recursos Biológicos, I. P.

Despacho n.º 5634/2010
Na sequência do procedimento concursal destinado à selecção do 

titular do cargo de direcção intermédia de 2.º grau, de um lugar de 
coordenador do Centro de Actividades de Viticultura e Enologia do 
INRB, I. P./INIA, em Dois Portos, que foi criado por deliberação do 
conselho directivo de 3 de Setembro de 2009 e publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 188, de 28 de Setembro de 2009, ao abrigo 
do artigo 5.º dos Estatutos do INRB, I. P., aprovados pela Portaria 
n.º 1416/2007, de 30 de Outubro, e nos termos do disposto do n.º 8 do 
artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe é dada 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, com as alterações constantes da 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, no uso das minhas competências 
próprias, nomeio em comissão de serviço, pelo período de três anos, a 
Doutora Maria Margarida Baleiras dos Santos Couto.

A nomeada tem o perfil pretendido para fazer cumprir as atribui-
ções e objectivos do Centro de Actividades de Viticultura e Enologia 
do INRB, I. P./INIA, tendo demonstrado possuir condições técnicas e 
científicas para prosseguir as atribuições do respectivo Centro, para o 
qual foi aberto o procedimento, e ser detentora de comprovada experi-
ência profissional em todas as áreas assinaladas no competente aviso 
de concurso.

Demonstrou ainda deter características de liderança, iniciativa, mo-
tivação e responsabilidade, atributos importantes para a chefia deste 
Centro de Actividades.

Este despacho produz efeitos a partir da data da sua publicação no 
Diário da República.

23 de Março de 2010. — A Presidente do Conselho Directivo, Rosa Sá.

Nota curricular
Maria Margarida Baleiras dos Santos Couto.
Formação académica:
Doutoramento pela Universidade de Utrecht (Holanda, 1995);
Licenciatura em Engenheira Agro -Industrial, pela Universidade Téc-

nica de Lisboa, Instituto Superior de Agronomia (1989).

Outras habilitações: Curso de Estudos Avançados em Gestão Pública, 
ministrado pelo Instituto Nacional de Administração (2006 -2007).

Outubro de 2009 — nomeada, em regime de substituição, coordenadora 
do Centro de Actividades de Viticultura e Enologia (INRB, I. P./INIA).

2007 -2009 —técnica superior do Departamento de Políticas e Estra-
tégias do Ambiente da Agência Portuguesa do Ambiente.

2002 -2007 — desenvolve investigação de pós -doutoramento no ac-
tual INRB, I. P. /INIA, tendo sido co -responsável pela implementação 
e desenvolvimento do laboratório de biologia molecular, trabalhando 
em diversas linhas de investigação:

i) Caracterização de leveduras enológicas por marcadores moleculares 
em estudos de controlo de fermentação;

ii) Monitorização e rastreabilidade microbiológica em vinhos e adegas;
iii) Caracterização do património genético de castas de Vitis vinifera 

L. da Colecção Ampelográfica Nacional por marcadores moleculares;
iv) Desenvolvimento de técnicas de biologia molecular para detecção e 

caracterização de castas de videira em vinhos. Participa na preparação e 
implementação de diversos projectos nacionais e europeus. Tem mais de 
25 trabalhos escritos publicados, incluindo artigos publicados em revistas 
de circulação nacional e internacional com arbitragem científica e de 
divulgação, e actas de eventos técnico -científicos, e 38 comunicações 
em encontros científicos.

1996 -2002 — exerce funções técnicas e de direcção no sector privado.
1996 -1998 — lecciona aulas na Universidade Lusófona de Humani-

dades e Tecnologias como professora convidada;
1991 -1995 — desenvolve investigação para obtenção de Doutora-

mento no Instituto TNO -Nutrition and Food Research/Holanda.
1990 -1991 — lecciona aulas na Universidade Técnica de Lisboa, 

Instituto Superior Técnico, como assistente estagiária.
1989 -1990 — desenvolve investigação como bolseira no Instituto 

Superior de Agronomia.
203069741 

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS 

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO
Despacho n.º 5635/2010

O Decreto -Lei n.º 528/99, de 10 de Dezembro, com a redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 147/2001, de 2 de Maio, estabelece a possibilidade 
de alteração do período de colheita e transporte de pinhas da espécie 
Pinus pinea L. (pinheiro -manso).

Considerando as condições climatéricas excepcionais que ocorreram 
durante os primeiros meses do período de colheita no ano de 2010 que 
impediram os trabalhos normais e tornaram insuficiente o tempo dis-
ponível para a recolha de toda a produção deste ano;

Considerando que tal facto é susceptível de gerar prejuízos aos agentes 
da fileira do pinheiro -manso:

Encontram -se reunidas as condições legais para a alteração do período 
de colheita, transporte e armazenamento em apreço.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 528/99, de 10 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 147/2001, de 2 de Maio, determina -se o seguinte:

1 — Excepcionalmente no ano de 2010, é permitida a colheita, o 
transporte e o armazenamento de pinhas da espécie Pinus pinea L. 
(pinheiro -manso) até 1 de Maio.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

5 de Março de 2010. — O Secretário de Estado das Florestas e De-
senvolvimento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro. — O Secretário de 
Estado do Ambiente, Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa.

203065756 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Administração da Região Hidrográfica do Tejo, I. P.

Aviso n.º 6405/2010

Procedimentos concursais comuns para preenchimento de três pos-
tos de trabalho da carreira/categoria técnica superior, previstos 
no mapa de pessoal da Administração da Região Hidrográfica 
do Tejo, I. P.

Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
faz -se público que, por meu despacho de 30 de Dezembro de 2009, 
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se encontram abertos procedimentos concursais comuns, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicitação do presente aviso no 
Diário da República, para preenchimento de três postos de trabalho 
para a carreira/categoria de técnico superior, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal da Administração 
da Região Hidrográfica do Tejo, I. P.

Por ainda não se encontrar regulamentada e em funcionamento a 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC) foi consultada a Direcção -Geral da Administração e do Em-
prego Público (DGAEP), de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 4.º 
e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, que suspendeu 
temporariamente a obrigatoriedade de consulta aquela entidade.

1 — Identificação e Caracterização dos Postos de Trabalho:
Referência A — Um posto de trabalho, destinado ao desempenho de 

funções técnicas na área de Gestão dos Recursos Hídricos Interiores, 
no âmbito das competências que estão cometidas ao Departamento de 
Recursos Hídricos Interiores, designadamente, para o exercício das 
seguintes actividades: garantir a implementação dos planos de gestão 
de bacia hidrográfica, dos planos específicos de gestão das águas, dos 
planos de ordenamento de albufeiras de águas públicas e das medidas 
complementares para a sistemática protecção e valorização dos recursos; 
apoiar a Autoridade Nacional da Água na delimitação do domínio público 
lacustre e fluvial e promover a protecção, conservação, requalificação e 
valorização dos recursos hídricos interiores e promover a concretização 
de intervenções e de infra -estruturas; propor a modificação ou a suspen-
são da utilização de recursos hídricos interiores em situações de estado 
de emergência ambiental; apoiar, em coordenação com a Autoridade 
Nacional da Água, as medidas de aviso ou alerta e as acções para mini-
mizar riscos antropogénicos e riscos naturais, incluindo a remediação de 
acidentes graves de poluição e os derivados de fenómenos hidrológicos; 
colaborar no controlo técnico da segurança dos empreendimentos hidráu-
licos no âmbito dos recursos hídricos interiores e promover a adopção de 
medidas preventivas e de emergência adequadas; apoiar a constituição de 
associações de utilizadores e promover a sua colaboração na gestão dos 
recursos hídricos interiores; promover processos de reposição coerciva 
em recursos hídricos interiores.

Referência B — Um posto de trabalho, destinado ao desempenho 
de funções técnicas na área das Águas Subterrâneas, no âmbito das 
competências que estão cometidas à Divisão de Títulos de Utilização do 
Departamento de Recursos Hídricos Interiores, designadamente, para o 
exercício das seguintes actividades: assegurar a aplicação do regime jurí-
dico das utilizações dos recursos hídricos e respectivos títulos; colaborar 
com a Autoridade Nacional da Água no processo relativo à implementa-
ção e gestão do Sistema Nacional de Informação dos Títulos de Utiliza-
ção dos Recursos Hídricos (SNITURH) e no processo de classificação 
quantitativa e qualitativa das massas de água; assegurar a monitorização 
quantitativa e qualitativa das massas de água subterrâneas; colaborar na 
definição e verificação de critérios e parâmetros técnicos a utilizar na 
atribuição dos títulos de utilização dos recursos hídricos e promover a 
respectiva implementação; assegurar a elaboração do inventário e do ca-
dastro das utilizações dos recursos hídricos, efectuando o licenciamento 
e a respectiva gestão dos títulos, nomeadamente pelo seu registo no SNI-
TURH; apoiar a constituição de associações de utilizadores; promover 
processos de reposição coerciva em recursos hídricos interiores; colabo-
rar na aplicação do regime económico -financeiro dos recursos hídricos.

Referência C — Um posto de trabalho, destinado ao desempenho de 
funções técnicas na área do Licenciamento, no âmbito das competências 
que estão cometidas ao Gabinete Sub -Regional do Médio e Alto Tejo, 
designadamente para o exercício das seguintes actividades: colaborar na 
elaboração, avaliação, alteração, revisão e execução dos instrumentos de 
gestão territorial que se articulem com a gestão dos recursos hídricos, 
nomeadamente quanto à harmonização, coordenação interna e externa 
e graduação de interesses exigida por lei; colaborar na elaboração e 
garantir o acompanhamento da implementação dos instrumentos de 
planeamento dos recursos hídricos; elaborar pareceres de uso, ocupação 
e transformação do território; garantir a emissão de títulos de utilização 
dos recursos hídricos.

2 — Local de Trabalho:
Ref.as A e B — Administração da Região Hidrográfica do Tejo, I. P., 

sito na Rua Braamcamp, 7, 1250 -048 Lisboa;
Referência C — Administração da Região Hidrográfica do Te-

jo — Gabinete Sub -Regional do Médio e Alto Tejo, sito no Bairro da 
Fontedeira, Bloco 1, Cave, 7300 -076 Portalegre.

3 — Legislação Aplicável: Os presentes procedimentos concursais 
regem -se pelas disposições constantes na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-
vereiro (LVCR), com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de Dezembro, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Âmbito do Recrutamento: De acordo com o disposto nos n.os 3 
a 7 do artigo 6.º da LVCR, o recrutamento far -se -á prioritariamente de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida, ou, em caso de impossibilidade 
de ocupação de todos ou de alguns postos de trabalho nesses termos, de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme despacho de 30 de Novembro de 
2009, do Ministro de Estado e das Finanças.

5 — Requisitos de Admissão:
5.1 — Reunir os requisitos gerais necessários para o exercício de 

funções públicas, enunciados no artigo 8.º da LVCR:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção da República Portuguesa, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Possuir as seguintes habilitações académicas:
Referência A — Licenciatura em Engenharia do Território ou Enge-

nharia do Ambiente — ramo Sanitária;
Referência B — Licenciatura em Geologia Aplicada e do Ambiente;
Referência C — Licenciatura em Engenharia dos Recursos Hídricos.

5.3 — Não é admitida a substituição do nível habilitacional por for-
mação ou experiência profissional.

5.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Administração da Região Hidrográfica do Tejo, I. P., 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita os 
presentes procedimentos concursais.

5.5 — Os candidatos devem reunir os requisitos de admissão até à 
data limite de apresentação das candidaturas.

6 — Condição Preferencial: Ser detentor de experiência profissional 
na execução das actividades caracterizadoras ou inerentes ao posto 
de trabalho ao qual se candidata, com especial incidência, nas que se 
passam a indicar:

Referência A — Elaboração de pareceres de suporte à emissão de títu-
los de utilização dos recursos hídricos, designadamente, águas residuais, 
águas pluviais, domínio hídrico e à elaboração de contratos de concessão 
para captação de água superficial destinada a abastecimento público, 
produção de energia hidroeléctrica e rega; elaboração de pareceres, no 
âmbito do domínio hídrico, sobre elaboração/revisão de Instrumentos 
de Gestão Territorial e Avaliação de Impacte Ambiental; elaboração de 
pareceres relativos à rejeição de águas residuais, águas pluviais, domínio 
hídrico e controlo de cheias no âmbito de procedimentos de impacte 
ambiental; acompanhamento de estudos e projectos no âmbito da depo-
sição de resíduos perigosos em aterros; acompanhamento e elaboração 
de documentos técnico -jurídicos para lançamento de concursos públicos 
para prestação de serviços (estudos e projectos) e empreitadas.

Referência B — Elaboração de pareceres técnicos para emissão de 
títulos de utilização dos recursos hídricos e emissão dos respectivos 
títulos, nomeadamente, pesquisa e captação águas subterrâneas; elabo-
ração de pareceres, no âmbito dos recursos hídricos subterrâneos, sobre 
elaboração/revisão de Instrumentos de Gestão Territorial e Avaliação de 
Impacte Ambiental; apoiar a gestão das redes de monitorização de águas 
subterrâneas (qualidade e quantidade); avaliação de estudos hidroge-
ológicos para a delimitação de perímetros de protecção de captações 
de água subterrânea destinadas a abastecimento público e elaboração 
das respectivas propostas; apoio à caracterização de massas de água 
subterrânea no âmbito dos Planos de Gestão de Região Hidrográfica; 
análise e encaminhamento de reclamações, no âmbito das águas subter-
râneas, relativas a conflitos entre utilizadores e contaminação da água; 
elaboração de procedimentos no âmbito da regularização de utilizações 
de recursos hídricos, em particular no sector agrícola.

Referência C — Análise técnica de processos para emissão de títulos 
de utilização dos recursos hídricos e emissão dos respectivos títulos, 
nomeadamente pesquisa e captação de águas subterrâneas, águas super-
ficiais, charcas, águas residuais, construções, infra -estruturas e extracção 
de inertes; apreciação técnica de reclamações ambientais no âmbito dos 
recursos hídricos, assim como apresentação de propostas de solução e 
resposta aos reclamantes; acompanhamento de Planos Municipais de 
Ordenamento do Território e emissão de pareceres técnicos; partici-
pação em reuniões de comissões de acompanhamento no âmbito dos 
recursos hídricos; participação em conferências de serviço referentes 
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ao regime jurídico da Reserva Ecológica Nacional no que respeita às 
utilizações do domínio hídrico e realização de vistorias no âmbito do 
licenciamento industrial.

7 — Posicionamento Remuneratório: Será objecto de negociação entre 
os trabalhadores recrutados e a Administração da Região Hidrográfica 
do Tejo, I. P., nos termos do disposto no artigo 55.º da LVCR.

8 — Prazo de Validade: Os presentes procedimentos concursais serão 
válidos para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

9 — Formalização e Apresentação das Candidaturas:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas, em suporte papel, 
mediante preenchimento do formulário de candidatura, aprovado pelo 
Despacho (extracto) n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 08 de Maio, o qual se encontra disponível, para do-
wnload, na página electrónica da Administração da Região Hidrográfica 
do Tejo, I. P. (www.arhtejo.pt).

9.2 — Os candidatos deverão instruir a candidatura, sob pena de 
exclusão, com os seguintes documentos:

a) Currículo profissional, detalhado e actualizado, datado e assinado, 
dele devendo constar, para além de outros elementos julgados necessá-
rios, as habilitações literárias, as funções e actividades que exerce, bem 
como as que exerceu, com indicação dos respectivos períodos de duração 
e datas e a formação profissional detida, com indicação das entidades 
promotoras, datas de realização e respectiva duração;

b) Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópia de documento comprovativo da formação profissional;
e) Fotocópia das fichas de avaliação de desempenho relativas ao 

último período, não superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou actividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar.

9.3 — A apresentação da candidatura poderá ser efectuada, pesso-
almente, nas instalações da Administração da Região Hidrográfica do 
Tejo, I. P., sitas na Rua Braamcamp, 7, 1250 -048 Lisboa, ou remetida por 
correio, registado com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo 
fixado para a apresentação das candidaturas, para a referida morada.

9.4 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos no 
currículo profissional que possam relevar para a apreciação do seu mérito 
e que se encontrem deficientemente comprovados.

9.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos ou a apre-
sentação de documentos falsos, determinam a participação à entidade 
competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

10 — Composição e Identificação do Júri:
Presidente — Carlos Alberto Coelho Teles Cupeto, Director do De-

partamento de Recursos Hídricos Interiores;
1.º Vogal efectivo — Maria de Fátima Rodrigues Alves, Chefe de 

Divisão de Títulos de Utilização, que substituirá o presidente do júri 
nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efectivo — Abílio Domingos Delgado Valente, Chefe de 
Divisão do Gabinete Sub -Regional do Médio e Alto Tejo;

1.º Vogal suplente — Sónia Carnoto Pacheco, Chefe de Divisão de 
Administração e Recursos Humanos;

2.º Vogal suplente — Rui Vasco Braga Brasão Antunes, técnico su-
perior.

11 — Métodos de Selecção: Considerando que, a Administração 
da Região Hidrográfica do Tejo, I. P., entrou em funcionamento em 
01.10.2008, tendo -se vindo a debater, desde essa data, com um grave 
problema de falta de recursos, principalmente, humanos e logísticos, a 
fim de assegurar a constituição e organização dos seus serviços e, nessa 
conformidade, dar prossecução às atribuições e competências que lhe 
estão cometidas e, afigurando -se como absolutamente necessário garantir 
a ocupação dos postos de trabalho em questão, sob pena de comprome-
ter gravemente a capacidade de resposta nas áreas funcionais a que os 
mesmos respeitam, os presentes procedimentos revestem de carácter 
extremamente urgente, pelo que, apenas será adoptado um método de 
selecção obrigatório e um método de selecção facultativo ou comple-
mentar, podendo ter lugar a sua utilização faseada, em conformidade 
com o previsto nos n.os 3 e 4 do artigo 53.º da LVCR, n.º 2 do artigo 6.º 
e artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11.1 — Os métodos de selecção, bem como as ponderações para a 
respectiva valoração final, serão os seguintes:

a) Método de selecção obrigatório — Avaliação Curricular — 70 %;
b) Método de selecção facultativo ou complementar — Entrevista 

Profissional de Selecção — 30 %.

11.2 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

11.3 — A valoração final dos candidatos será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada método de selecção.

11.4 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluídos os candidatos que 
não compareçam a qualquer um dos métodos de selecção ou que vierem 
a obter valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não 
lhes sendo aplicado o método ou fases seguintes.

11.5 — Em situações de igualdade de valoração, aplicar -se -á o dis-
posto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

12 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção intercalar será efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da Administração da 
Região Hidrográfica do Tejo, I. P. e disponibilizada na página electrónica 
www.arhtejo.pt.

13 — As listas unitárias de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, serão publicadas na 2.ª série do Diário da República, bem 
como afixadas e disponibilizadas conforme referido no ponto anterior.

14 — Igualdade de Oportunidades: Em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, “a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma po-
lítica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso 
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosa-
mente no sentido de evitar toda e qualquer forma de descriminação.”.

Lisboa, em 23 de Março de 2010. — O Presidente, Manuel Lacerda.
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 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho (extracto) n.º 5636/2010
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 39.º do 

Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto e pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e do 
n.º 3 do artigo 6.º do Decreto  -Lei n.º 134/2007, de 27 de Abril, delego, 
com poderes de subdelegação, as competências próprias que me são 
atribuídas nos termos do artigo 7.º da citada Lei n.º 2/2004, para a 
prática dos seguintes actos:

1.1 — Na Vice -Presidente Prof.ª Doutora Ana Paula Santana Ro-
drigues:

1.1.1 — Substituir -me nas minhas ausências e impedimentos, nos 
termos legais;

1.1.2 — No âmbito da Direcção de Serviços de Ambiente, da Direcção 
de Serviços do Ordenamento do Território e da Direcção de Serviços 
de Fiscalização:

a) A coordenação e o despacho de todos os processos referentes às 
matérias da competência daqueles serviços;

b) Autorizar as deslocações em serviço, qualquer que seja o meio 
de transporte;

c) Praticar os actos da competência dos titulares de cargos de direcção 
intermédia relativamente a dirigentes e a outro pessoal que se encontre 
na sua directa dependência;

d) Representar o serviço em juízo e fora dele no âmbito dos processos 
integrados na esfera de competências ora delegadas;

e) Assinar a correspondência e outra documentação relativa às ma-
térias ora delegadas.

1.1.3 — No âmbito das Delegações Sub -Regionais do Vale do Tejo, 
da Península de Setúbal e do Oeste, a competência para despachar todos 
os processos que corram nas mesmas dentro das áreas das competências 
delegadas no n.º 1.1.2 do presente despacho.

1.1.4 — No âmbito da Unidade de Verificação e Triagem (UVT), 
criada pelo despacho PCCDR n.º 29/2006, de 20 de Junho, a competência 
para despachar todos assuntos que nela corram, ficando a mesma sob a 
sua dependência directa em todas as suas valências.

1.1.5 — No âmbito da Unidade dos Sistemas de Informação Geográ-
fica (SIG), criada pelo despacho PCCDR n.º 31/08, a competência para 
despachar todos assuntos que nela corram, ficando a mesma sob a sua 
dependência directa em todas as suas valências.




